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REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

ATA Nº 05/2022 

No vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:20 horas, 
na sala de reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, respeitando o Regimento Interno, 
reuniram-se os vereadores que compõem a Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento. Presentes os Vereadores Antonio Marques da Silva e Jossuela Martins Pirelli. 
O Vereador Mauro Bertoli mandou seu parecer no grupo de whatsapp do grupo da 
Comissão, conforme anexo. Estiveram presentes também os servidores Allison Pellizer, 
José Marcelo Souza da Silva e o Procurador Jurídico Dr. Danylo Acioli. Foram 
apresentadas ao todo 05 (cinco) proposições, como segue: 

- PL 13/2022, de autoria do Vereador Lucas Leugi, que altera a data base para a revisão/ 
reajuste de vencimentos e remuneração dos servidores municipais de Apucarana, 
conforme especifica. 

- PL 28/2022. de autoria do Vereador Lucas Leugi, que altera a súmula e dispositivo da 
Lei Municipal nº 11, de 02 de março de 2022, conforme especifica. 

- PL 29/2022, de autoria do Vereador Rodrigo "Recife", que dispõe sobre a proibição de 
festas clandestinas e sobre a implantação do Programa "Noite Legal" no âmbito do 
Município de Apucarana, conforme especifica e dá outras providências. 

- PL 36/2022, de autoria do Vereador Tiago Cordeiro de Lima, que reserva às pessoas 
com idade igual ou superior a 45 ( quarenta e cinco) anos, 5% ( cinco por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos no âmbito do Município de Apucarana, conforme 
especifica. 

- PL 37/2022, de autoria do Vereador Franciley Preto Godoy "Poim", que concede o 
Título de Cidadão Benemérito de Apucarana ao Senhor ADIR SILVA MORENO, pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Apucaranense, como especifica. 

Os Vereadores concordaram com o parecer jurídico contrário à tramitação dos PL 13 e 
28/22 por apresentarem vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade, devendo os projetos 
serem encaminhados ao arquivo. Os demais projetos tiveram parecer pela sua livre 
tramitação. Nada mais havendo a tratar, eu, Allison Pellizer, lavrei a presente ata, que vai 
assinada por mim, pelo servidor, pelo Procurador e pelos vereadores. 




